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os assuntos apreciados, os pareceres emitidos, o resultado das vo-
tações e as declarações de voto.

2 — As actas são postas à aprovação de todos os membros no
final da respectiva reunião ou no início da seguinte.

3 — As actas serão elaboradas sob a responsabilidade do secre-
tário, o qual, após a sua aprovação, as assinará conjuntamente com
o presidente.

4 — Qualquer membro ausente na reunião de aprovação de uma
acta donde constem ou se omitam tomadas de posição suas pode
posteriormente juntar à mesma uma declaração sobre o assunto.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 13.º

Posse

Os membros do Conselho tomam posse perante a Assembleia
Municipal.

Artigo 14.º

Apoio logístico

Compete à Câmara Municipal dar o apoio logístico necessário
ao funcionamento do Conselho.

Artigo 15.º

Casos omissos

Quaisquer dúvidas que surjam na interpretação deste Regulamento,
ou perante casos omissos, a dúvida ou omissões serão resolvidas
por deliberação da Assembleia Municipal.

Artigo 16.º

Produção de efeitos

O presente Regulamento produz efeitos logo após a sua aprova-
ção definitiva pela Assembleia Municipal da Lousã.

Aprovado em reunião de Câmara Municipal de 17 de Junho de
2002.

Aprovado em reunião de Assembleia Municipal de 27 de Setem-
bro de 2002.

Analisado em reunião do Conselho Municipal de Segurança em
8 de Maio de 2003.

Aprovação definitiva em reunião de Assembleia Municipal de 4
de Julho de 2003.

Aviso n.º 8914/2003 (2.ª série) — AP.  — Contrato a termo
certo. — Para os devidos efeitos se torna público que por despa-
cho do presidente da Câmara da Lousã de 16 de Outubro de 2003,
foi renovado, por um período de 12 meses, nos termos do n.º 1 do
artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, que alterou
o Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, o contrato a termo
certo celebrado com Patrícia Manuela Esteves (que teve o seu início
em 9 de Dezembro de 2002) para a categoria de fiscal municipal
de 2.ª classe. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Outubro de 2003. — O Presidente da Câmara, Fernando
dos Santos Carvalho.

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGADOURO

Aviso n.º 8915/2003 (2.ª série) — AP.  — Regulamento Mu-
nicipal para a Concessão de Subsídios a Entidades e Organis-
mos que Prossigam no Município Fins de Interesse Público. —
Dr. António Guilherme Sá de Moraes Machado, presidente da Câ-
mara Municipal de Mogadouro:

Torna público que, após audiência e apreciação pública, nos termos
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo e no
artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia Munici-
pal de Mogadouro, na sua sessão ordinária realizada em 29 de Se-
tembro do corrente ano, mediante proposta da Câmara Munici-
pal, aprovada em reunião ordinária de 2 de Setembro de 2003,
deliberou aprovar o Regulamento Municipal para a Concessão de

Subsídios a Entidades e Organismos que prossigam no Município
Fins de Interesse Público, que a seguir se publica na íntegra.

Para constar se lavrou este aviso, que vai ser publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série.

10 de Outubro de 2003. — O Presidente da Câmara, António
Guilherme Sá de Moraes Machado.

Regulamento Municipal para a Concessão de Subsídios a
Entidades e Organismos que Prossigam no Município
fins de Interesse Público.

Preâmbulo

A inexistência de regulamentação que oriente a atribuição de
subsídios na área do município de Mogadouro, ou a sua inadequação
face à evolução social, designadamente quanto à diversidade de pedidos
de apoio e ao número de entidades e organizações não governa-
mentais, que cada vez mais recorrem ao apoio da autarquia, é facto
gerador de desigualdades e desperdício de meios financeiros.

A prossecução do interesse público municipal, concretizada tam-
bém por entidades legalmente existentes na autarquia, que visam
fins de natureza cultural, desportiva ou outros socialmente rele-
vantes, constitui auxiliar inestimável na promoção do bem-estar e
da qualidade de vida da população.

Pela importância que a concessão de subsídios reveste na sobre-
vivência de muitas dessas entidades, bem como o aumento cons-
tante de solicitações e de incentivos a prestar, revela-se funda-
mental a aprovação de um regulamento por forma a uniformizar
procedimentos, simplificando o acesso a todos os interessados, pela
definição de regras genéricas aplicáveis a todo o tipo de apoio
financeiro a conceder e, consequentemente, pela clarificação dos
direitos e obrigações e dos critérios de selecção das acções ou pro-
jectos a apoiar.

Assim, nos termos do n.º 8 do artigo 112.º e do artigo 241.º da
Constituição da República Portuguesa, que atribui aos municípios
o poder regulamentar, tendo em consideração a alínea p) do n.º 1
do artigo 64.º e o disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção que lhe é dada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, regulamenta-se o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente diploma regula as condições de concessão de subsí-
dios pelo município de Mogadouro a entidades legalmente exis-
tentes que prossigam no município fins de interesse público.

Artigo 2.º

Âmbito material

1 — Constituem áreas de manifesto interesse público, nomea-
damente:

a) Saúde;
b) Cultura, educação, tempos livres e desporto;
c) Acção social;
d) Defesa do meio ambiente;
e) Recuperação ou conservação do património;
f) Festividades populares.

2 — A autarquia poderá apoiar a aquisição de equipamentos e
ou obras de conservação e beneficiação de sedes ou outras instala-
ções afectas ao desenvolvimento das actividades a que se reporta
o número anterior.

Artigo 3.º

Celebração de contrato-programa

1 — Os apoios serão concedidos mediante a celebração de con-
trato-programa, nos termos do modelo anexo ao presente Regula-
mento e que dele faz parte integrante, nos seguintes casos:

a) Quando os subsídios se destinam a apoiar acções de inves-
timentos enquadráveis no n.º 2 do artigo anterior;
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a) Nas situações de subsídio concedidos com carácter regu-
lar, para a mesma finalidade;

b) Nos demais casos expressamente previstos na lei.

2 — A atribuição de subsídios fora dos casos previstos no nú-
mero anterior deverá ser formalizada através de protocolo onde
ficarão expressas as obrigações das partes, aplicando-se o modelo
de contrato-programa anexo ao presente Regulamento, com as
devidas adaptações.

CAPÍTULO II

Da apresentação, instrução e avaliação dos pedidos

Artigo 4.º

Apresentação e prazo de entrega dos pedidos

1 — Os pedidos de subsídios deverão ser solicitados até 15 de
Outubro do ano anterior ao da sua execução, de forma a possibi-
litar a sua inscrição atempada no plano de actividades e no orça-
mento da autarquia.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior os pedidos de
subsídios de natureza pontual que podem ser excepcionalmente
apresentados à Câmara Municipal de Mogadouro pelas entidades
interessadas.

3 — A Câmara Municipal pode aceitar pedidos de subsídios com
prazos diferentes dos definidos nos números anteriores, sempre que
tal seja de relevante interesse municipal.

Artigo 5.º

Instrução dos pedidos

1 — Cada pedido deve indicar concretamente o fim a que se
destina o subsídio, sendo obrigatoriamente acompanhado dos se-
guintes elementos:

a) Identificação da entidade requerente, com indicação do
número de pessoa colectiva;

b) Justificação do pedido, com indicação dos programas ou
acção que se pretende desenvolver e respectivo orçamen-
to discriminado;

c) Último relatório de contas, devidamente aprovado pelos
órgãos estatutários, quando a entidade esteja legalmente
obrigada a dispor deste documento;

d) Documentos comprovativos de regularidade da situação
fiscal e contributiva da entidade requerente, quando a mesma
esteja obrigada por lei;

e) Documento comprovativo de regularidade contributiva à
segurança social, nos termos da lei;

f) Certidão notarial dos estatutos ou indicação do Diário da
República onde os mesmos se encontram publicados ou
outro documento legalmente exigível;

g) Orçamentos das casas fornecedoras, num mínimo de três,
quando os subsídios se destinem à aquisição de equipamentos,
obrigando-se as entidades beneficiárias a apresentar pos-
teriormente documento comprovativo da realização da
despesa subsidiada;

h) Indicação, pela entidade requerente, de eventuais pedidos
de financiamento formulados ou a formular a outras pes-
soas, individuais ou colectivas, particulares ou de direito
público, e qual o montante, a título de subsídio, recebido
ou a receber.

2 — O município reserva-se o direito de solicitar às entidades
requerentes documentos adicionais, quando considerados essenciais
para a devida instrução e seguimento do processo.

Artigo 6.º

Avaliação do pedido de atribuição

1 — Com base nos elementos apresentados, na avaliação quali-
tativa do pedido e na sua oportunidade, o serviço administrativo-
-financeiro da Câmara Municipal, com observância das regras orça-
mentais aplicadas à despesa pública, elaborará proposta fundamentada
a submeter ao executivo para apreciação e aprovação.

2 — Ao executivo municipal fica reservado o direito de conce-
der subsídios, no âmbito das suas competências, ainda que os pro-
cessos não preencham alguns dos requisitos exigidos no artigo
anterior, desde que razões de natureza diversa e devidamente fun-
damentadas o justifiquem.

Artigo 7.º

Critérios de selecção na área artística

1 — A apreciação dos pedidos de apoio no domínio artístico,
com as devidas adaptações à especificidade de cada uma das áreas,
será feita com base nos seguintes critérios:

a) Interesse e qualidade artística do projecto;
b) Continuidade do projecto e qualidade de anteriores reali-

zações;
c) O carácter inovador do projecto;
d) O equilíbrio e razoabilidade da proposta orçamental em

relação aos objectivos propostos;
e) A capacidade de diversificação das fontes de apoio finan-

ceiro e logístico dos projectos;
f) O envolvimento em actividades de difusão artística e de

formação de novos públicos;
g) Currículos de actividade de entidade requerente e seus res-

ponsáveis artísticos.

2 — Os critérios referidos nas alíneas b), e) e g) do número
anterior poderão ser preteridos em prol de um objectivo de viabi-
lização de primeiros trabalhos de jovens criadores.

CAPÍTULO III

Das formas de financiamento e avaliação
da aplicação dos subsídios

Artigo 8.º

Formas de financiamento

Os subsídios poderão ser atribuídos de uma só vez ou de acordo
com o cronograma financeiro da acção a apoiar, apresentado em
conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º

Artigo 9.º

Avaliação da aplicação de subsídios

1 — Até 20 de Março do ano seguinte àquele a que respeita o
contrato-programa, as entidades beneficiárias devem apresentar o
relatório de execução, com particular incidência nos aspectos de
natureza financeira e com explicitação dos objectivos e ou dos
resultados alcançados.

2 — Este relatório poderá ser exigido pelo serviço administra-
tivo-financeiro da Câmara Municipal de Mogadouro, mesmo nos
casos em que a atribuição do subsídio não tenha dado origem à
celebração de contrato-programa, sempre que o entender necessário.

3 — As entidades subsidiadas nos termos do presente Regula-
mento devem ainda organizar autonomamente a documentação
justificativa da aplicação dos subsídios, nomeadamente com factu-
ras, recibos, cópia dos cheques emitidos para liquidação.

4 — O município reserva-se o direito de, a todo o tempo, so-
licitar apresentação da documentação referida no número anterior
para comprovar da correcta aplicação dos subsídios.

Artigo 10.º

Incumprimento e rescisão do contrato

1 — O incumprimento do programa, do plano, das contrapartidas
ou condições estabelecidas constitui justa causa de rescisão, po-
dendo implicar a reposição dos pagamentos ou parte dos pagamentos
já efectuados caso o executivo municipal assim o delibere.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o incumpri-
mento do programa ou das condições estabelecidas no contrato ou
protocolo poderá condicionar atribuição de novos subsídios.

Artigo 11.º

Publicidade das acções

As acções apoiadas ao abrigo deste Regulamento, quando publi-
citadas ou divulgadas por qualquer forma, devem, obrigatoriamente,
fazer referência à comparticipação assumida pela autarquia no seu
desenvolvimento, fazendo a menção: «Com o apoio da Câmara
Municipal de Mogadouro» e respectivo logótipo.
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CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 12.º

Omissões

Os casos omissos no presente Regulamento serão decididos em
reunião da Câmara Municipal de Mogadouro.

Artigo 13.º

Revogações

Com o presente Regulamento consideram-se revogadas todas as
disposições anteriormente aprovadas sobre a matéria, bem como
outras normas ou instruções que disponham em contrário.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte após
publicação no Diário da República.

ANEXO 1

Contrato-programa

Entre (primeiro outorgante, município de Mogadouro, representado
por ..., adiante designado como primeiro outorgante) e [segundo
outorgante (entidade a apoiar), pessoa colectiva n.º ..., represen-
tada por ..., na qualidade de ..., adiante designado como segundo
outorgante] é celebrado o presente contrato-programa que se rege
pelo disposto no Regulamento Municipal para a Concessão de
Subsídios a Entidades e Organismos que Prossigam no Município
Fins de Interesse Público e pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato

O presente contrato tem por objectivo o incentivo e a coope-
ração financeira entre os outorgantes, no âmbito específico do apoio
destinado à (acção, programa, investimento), a realizar (na loca-
lidade do concelho de Mogadouro).

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

Sem prejuízo do disposto na cláusula 6.ª, o período de vigência
deste contrato decorre desde a data da sua assinatura até (possível
referência ao período de decurso da acção/programa/investimento).

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio
financeiro ao segundo outorgante através de subsídio, no montan-
te de ... euros (por extenso), para prossecução do objectivo defi-
nido na cláusula 1.ª

2 — A verba referida no número anterior será libertada conforme
o cronograma financeiro junto.

Cláusula 4.ª

Contrapartidas ao subsídio concedido

Da atribuição do subsídio referido na cláusula 3.ª decorrem as
seguintes contrapartidas, a prestar pelo segundo outorgante:

Cláusula 5.ª

Colaboração entre as partes

O segundo outorgante compromete-se a assegurar uma estreita
colaboração com o primeiro outorgante, com vista ao mais cor-
recto acompanhamento e execução deste contrato e, em especial,
a assegurar princípios de boa gestão financeira, tendo em conta o
custo/benefício de (acção/programa/investimento).

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo deste contrato

O acompanhamento e controlo deste contrato é feito pelo pri-
meiro outorgante, assistindo-lhe o direito de, por si ou por tercei-
ros, fiscalizar a sua execução.

Cláusula 7.ª

Revisão do contrato-programa

Qualquer alteração ou adaptação ao presente contrato carece
de prévio acordo do primeiro outorgante, a prestar por escrito.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e rescisão do contrato

1 — A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio
dos seus objectivos por parte do segundo outorgante, constitui justa
causa da rescisão do contrato, podendo implicar a devolução dos
montantes recebidos.

2 — A não afectação da verba atribuída aos fins a que se destina
implica a devolução dos montantes recebidos ao abrigo deste con-
trato.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO

Edital n.º 872/2003 (2.ª série) — AP.  — Projecto do Regu-
lamento Municipal de Resíduos Sólidos, Higiene e Limpeza Pú-
blica. — Dr. José Emílio Pedreira Moreira, presidente da Câmara
Municipal de Monção:

Faz público que a Câmara Municipal de Monção aprovou, na
reunião ordinária do dia 10 de Setembro de 2003, no uso da com-
petência que lhe confere a alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, o projecto de Regulamento Muni-
cipal de Resíduos Sólidos, Higiene e Limpeza Pública, submeten-
do-o a apreciação da Assembleia Municipal, órgão que, na sua ses-
são ordinária de 26 de Setembro de 2003, deliberou submeter o
dito projecto a apreciação pública, por forma a dar cumprimento
ao estatuído no artigo 118.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

Nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º 6/96,
de 31 de Janeiro, está aberto inquérito público, pelo período de
30 dias a contar da publicação no Diário da República, 2.ª série,
para recolha de sugestões sobre o Regulamento supra-referido.

O processo poderá ser consultado na secretaria da Divisão de
Serviços Urbanos da Câmara Municipal de Monção, todos os dias
úteis, entre as 9 horas e as 12 horas e 30 minutos e entre as 13 horas
e 30 minutos e as 16 horas e 15 minutos, na biblioteca municipal
de Monção, no horário de funcionamento, e nas juntas de fregue-
sia, no horário estabelecido por essas autarquias.

Para constar e surtir os devidos efeitos se publica o presente
edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares do
costume e publicados nos jornais locais.

14 de Outubro de 2003. — O Presidente da Câmara, José Emílio
Pedreira Moreira.

Projecto de Regulamento Municipal de Resíduos
Sólidos, Higiene e Limpeza Pública

Preâmbulo

Face ao que se estabelece no artigo 6.º, n.º 2, alínea a), do De-
creto-Lei n.º 239/97, de 9 de Setembro, a responsabilidade pelo
destino final dos resíduos urbanos cabe aos municípios, competin-
do aos respectivos órgãos o planeamento, gestão de equipamentos
e realização de investimentos nos domínios dos sistemas munici-
pais de limpeza pública e de recolha e tratamento de resíduos só-
lidos urbanos, nos termos do que se dispõe no artigo 26.º, n.º 1,
alínea c) da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro.

Em resultado do desenvolvimento tecnológico e das várias ac-
tividades económicas, da evolução dos hábitos de vida, do cresci-
mento demográfico e do aumento de consumo, potenciadores da
produção de grandes quantidades de resíduos sólidos, impõe-se a
adequada regulamentação tendente à disciplina da gestão dos re-


